LEI N° 2.991,  DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza a instituição e implantação do Cartão do Contribuinte, no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir e implantar, no âmbito do Município o “Cartão do Contribuinte”, com a finalidade de aumentar a eficácia do processo de arrecadação e a eficiência de atendimento ao contribuinte municipal.

Art. 2°. O Cartão do Contribuinte é um cartão magnético, semelhante aos utilizados no sistema bancário, cuja implantação necessita da implementação de sistema informatizado, utilizando-se de máquinas de auto-atendimento, instaladas em locais estratégicos.

Parágrafo único. O cartão magnético deverá permitir a comunicação a longas distâncias, a gravação de senhas exclusivas para fornecer, gratuitamente,   informações tributárias de seu interesse e, inclusive, o acesso via Rede Mundial de Comunicação, internet.

Art. 3°. Para implantar o Cartão do Contribuinte, fica o Chefe do Executivo autorizado a contratar, mediante processo licitatório, empresa especializada no ramo de informática para criar, testar e desenvolver os software e hardware, bem como o fluxograma do banco de dados, o recadastramento dos contribuintes e o próprio cartão magnético dotado de qualidade e durabilidade.

Art. 4°. As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  28 de setembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

